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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O DO DIRETOR GERAL
DE 30/01/2023

PROCESSO Nº SEI-260008/008867/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa BRAINLAB LTDA, referente a
manutenção corretiva no neuronavegador da marca brainlab, no valor
de R$ 3.644,38, com fulcro no artigo 25, Inciso I do citado diploma
legal, nos termos da instrução processual, na análise jurídica e na au-
torização do Ordenador de Despesas do HUPE.

Id: 2455459

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO S DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA HUPE Nº 1232 DE 30 DE JANEIRO 2023

REVOGA PORTARIA Nº 1041/2022 E DESIG-
NA NOVOS S E RV I D O R ES PARA SINDICÂN-
CIA.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas,
e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SE-
260008/006522/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar a Portaria HUPE nº 1041/2022.
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, sob a presidência do primei-
ro, para apurar irregularidades descritas no processo de sindicância nº
SEI-260008/006587/2022:

- Marcos Junqueira do Lago - matrícula nº 31.434-4;
- Rejane Araújo de Souza - matrícula nº 30.265-3;
- Priscila Rodrigues Duarte Ercole - matrícula nº 36.304-4.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2455460

PORTARIA HUPE Nº 1233 DE 01 DE FEVEREIRO 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SINDICÂNCIA.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 060/2020, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SE-
260008/012651/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Antônio Marciano de Souza - matrícula
nº 31.070-6, como sindicante único para apurar irregularidades des-
critas no processo nº SEI-260008/013751/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2455461

PORTARIA HUPE Nº 1234 DE 01 DE FEVEREIRO 2023

REVOGA PORTARIA nº 1138/2022 E I N S TA U -
RA NOVA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR E
FISCALIZAR O CONTRATO Nº 317/2022/HU-
PE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas,
e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/002582/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar a Portaria HUPE nº 1138/2022.
Art. 2º - Designar o servidor Pedro Augusto Ferreira de Figueiredo
Lopes - matrícula nº 37.047-8, como Gestor, e os servidores Dimitri
dos Santos - matrícula nº 36.653-7 e Vitor Hugo Camini Gregory -
matrícula nº 38.433-9, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato 317/2022/HUPE, referente à contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de suporte técnico de software: su-
porte a produto e atualização de software oracle database enterprise
edition - processor perpetual com nível/tipo de licença: full use.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2455462

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR
DE 23.01.2023

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 20, do Decreto nº
30.672/2002, o servidor LEONARDO SIQUEIRA GLORIA, ID Funcio-
nal nº 4324210-3, Professor Associado, Nível E, Faixa XV, Padrão 4,
com validade a contar de 12 de dezembro de 2022, da Universidade
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Pro-
cesso nº SEI-260009/007084/2022.

Id: 2455485

Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1694 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DE EXPEDIENTES
INERENTES À COORDENADORIA DE CON-
TROLE E GESTÃO DE LEILÕES DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
- DETRO/RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto nos artigos 11 e
12 da Lei Estadual nº 5.427, de 01 de abril de 2009, que estabelece
normas sobre atos administrativos no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme consta no Processo nº SEI-100005/003335/2021.

R E S O LV E :

Art. 1° - Delegar competência a Eneida Ferreira da Silva Paz, ID
Funcional nº 51372002, para expedir ofícios, cartas, memorandos ou
outros documentos congêneres, visando o exercício das atribuições
do DETRO/RJ na realização de leilões, especificamente, nos atos de
comunicação com os demais órgãos da administração pública, em to-
das as suas esferas, entidades, empresas privadas e pessoas físicas,
com o objetivo específico de praticar os atos de comunicação e no-
tificação essenciais para a realização dos leilões e derivados deles.

Art. 2º - Caberá a Coordenação de Controle e Gestão de Leilões
submeter a Diretoria Administrativo Econômico Financeira do DE-
TRO/RJ todo e qualquer documento a ser expedido.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria DE-
TRO/PRES nº 1611, de 12 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

WELTON FERNANDES SIQUEIRA DA SILVA
Presidente

Id: 2455378

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E
MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 10.01.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/008509/2022 - AUTORIZO a transferência
da permissão 532.006, por sucessão, para o Sra. Denise Cristina de
Oliveira Franco Valdetaro, com base no Parecer n°11/2022/DE-
TRO/ASJUR (45318489).
Processo SEI-100005/000051/2023 - Com base na análise da área
técnica (45423530), APROVO o modelo de planta nº 015.13136, re-
querido por aio Induscar - Indústria e Comércio de Carrocerias LTDA.,
com as especificações abaixo:

Requerente Caio Induscar - Indústria e Comércio de Carrocerias LT-
DA.

Planta Nº 015.13136
Carroceria Ônibus urbano modelo Apache Vip, com ar condicionado

e plataforma elevatória no entre eixo do veículo.
Chassi M. Benz OF 1721 L Euro V
Entre eixos 5950 mm
Cap. Lota-
ção

41 passageiros sentados + 1PDD e 33 passageiros em
pé

Obs. Sem posto de cobrador

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 18.01.2023

PROC. Nº SEI-100005/000371/2023 - Com base no parecer da área
técnica (Doc. SEI nº 45918188), APROVO o modelo de planta nº
DPO 935, requerido por Comil Ônibus S/A com as seguintes espe-
cificações:
Carroceria: Ônibus rodoviário modelo Versatile, com ar condicionado.
Chassi: M. Benz OF 1721 Euro V
Distância entre eixos: 6500 mm
Lotação: 47 passageiros sentados.
Obs. Com Dispositivo de Poltrona Móvel (D.P.M.).

Id: 2455609

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158169

NOME: CATARINA MORAES LHARENA. CNPJ/CPF N° 041.905.617-
38. ENDEREÇO: SÍTIO SANTO ANTÔNIO / LOCALIDADE TRÊS IR-
MÃOS. MUNICIPIO: CAMBUCI. INFRAÇÃO: Artigo 47 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 1.500,00. Processo nº
SEI-070002/000185/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158167

NOME: EDSON LUIZ FERREIRA DA ROSA. CNPJ/CPF N°
000.925.397-18. ENDEREÇO: ALAMEDA TURISTAS, Nº 880. MUNI-
CIPIO: MIGUEL PEREIRA. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.133,77. Processo nº
SEI-070002/000016/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158153

NOME: PROLAGOS S/A - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS DE ÁGUA E ESGOTO. CNPJ/CPF N° 02.382.073/0001-10. EN-
DEREÇO: ESTRADA CABO FRIO ARMAÇÃO DE BÚZIOS. MUNICI-
PIO: ARMAÇÃO DE BÚZIOS. INFRAÇÃO: Artigo 81 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 3.166,50. Processo nº
SEI-070002/005926/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157738

NOME: HELVECIO FREIRE DE SOUZA FILHO. CNPJ/CPF N°
075.614.314-49. ENDEREÇO: ESTRADA JERONIMO FERREIRA AL-
VES S/Nº, PRÓXIMO À IGREJA EVANGÉLICA. MUNICIPIO: PETRÓ-
POLIS. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDA-
DE: Multa Simples R$ 5.248,43. Processo nº SEI-
0 7 0 0 0 2 / 0 11 8 3 2 / 2 0 2 1 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158152

NOME: POSTO RONCADOR LTDA. CNPJ/CPF N° 27.660.448/0001-
98. ENDEREÇO: RUA JOÃO VALÉRIO, 766. MUNICIPIO: MAGÉ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 76, 77, 86 e 87 da Lei Estadual 3.467/00. PENA-
LIDADE: Multa Simples R$ 55.313,84. Processo nº SEI-
070002/013139/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158151

NOME: LUIZ PAULO MOTTA DA SILVA. CNPJ/CPF N° 454.595.257-
72. ENDEREÇO: RUA IRINEU NUNES DA SILVA Nº 05. MUNICIPIO:
SANTA MARIA MADALENA. INFRAÇÃO: Artigo 70 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 12.030,93. Processo nº
SEI-070002/015001/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158057

NOME: ANDRÉ SOTERIO FERREIRA DOS SANTOS. CNPJ/CPF N°
076.019.717-24. ENDEREÇO: ESTRADA ROBERTO BURLE MARX,
Nº3540. MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei
Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 6.450,58. Pro-
cesso nº SEI-E-07/002.6227/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158058

NOME: PETROBRAS TRANSPORTE SA TRANSPETRO. CNPJ/CPF
N° 02.709.449/0093-77. ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 99 6°
ANDAR. MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 96 da Lei
Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 81.704,66. Pro-
cesso nº SEI-E-07/002.600/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00141781

NOME: AUTO VIAÇÃO TRÊS AMIGOS S/A. CNPJ/CPF N°
33.479.213/00002-88. ENDEREÇO: R. PICUI, 505. MUNICIPIO: RIO
DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 81 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 10.000,00. Processo nº SEI-E-
07/507785/2010.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00151025

NOME: CASALITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ/CPF N° 27.895.762/0001-50. ENDERE-
ÇO: AVENIDA MASCARENHAS DE MORAES, 521. MUNICIPIO: DU-
QUE DE CAXIAS. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 40.818,31. Processo nº SEI-E-
07/002.10452/2015.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157934

NOME: THIAGO SILVA PEREIRA. CNPJ/CPF N° 123.880.427-63. EN-
DEREÇO: RUA MANOEL ABREU CAMPANÁRIO S/Nº. MUNICIPIO:
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA. INFRAÇÃO: Artigo 47 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 12.000,00. Processo nº
SEI-070002/014336/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158291

NOME: WELLINTON DO NASCIMENTO MEDEIROS. CNPJ/CPF N°
087.069.367-09. ENDEREÇO: ESTRADA CAMPOS NOVOS, S/Nº KM
08. MUNICIPIO: CABO FRIO. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.665,36. Processo nº
SEI-070002/000667/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158290

NOME: MARCOS CHAGAS DA CONCEIÇÃO. CNPJ/CPF N°
092.609.767-90. ENDEREÇO: RUA D, LOTE 80, S/Nº COND. BELA
VISTA II. MUNICIPIO: CACHOEIRAS DE MACACU. INFRAÇÃO: Ar-
tigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
3.500,00. Processo nº SEI-070002/000698/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158281
NOME: GENESIO CARLOS RIBEIRO PASSOS. CNPJ/CPF N°
014.654.457-90. ENDEREÇO: ESTRADA SÃO JOSE BOA MORTE,
S/N. MUNICIPIO: CACHOEIRAS DE MACACU. INFRAÇÃO: Artigo 31
da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.000,00.
Processo nº SEI-070002/000696/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158292

NOME: GABRIEL RAMIRES DO AMARAL FARIA. CNPJ/CPF N°
003.168.617-66. ENDEREÇO: RUA ESMERALDO ALFENAS DA FON-
SECA, 44. MUNICIPIO: CONCEIÇÃO DE MACABÚ. INFRAÇÃO: Ar-
tigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
5.210,21. Processo nº SEI-070002/000676/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158279

NOME: FORTE CABO FRIO RECICLAGEM LTDA. CNPJ/CPF N°
23.522.341/0001-22. ENDEREÇO: RUA AIRTON SENA, Nº 124ª. MU-
NICIPIO: CABO FRIO. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.377,52. Processo nº
SEI-070002/000689/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158280

NOME: EDILON PINHEIRO FIGUEIRA. CNPJ/CPF N° 080.275.987-
45. ENDEREÇO: ESTRADA CAMPOS NOVOS, 27. MUNICIPIO: CA-
BO FRIO. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALI-
DADE: Multa Simples R$ 5.133,77. Processo nº SEI-
070002/000691/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158278

NOME: NELES NELSON MOZER. CNPJ/CPF N° 029.621.357-81. EN-
DEREÇO: RUA ARMINDO JULIO MOZER, Nº 118. MUNICIPIO: CA-
SIMIRO DE ABREU. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.210,21. Processo nº SEI-
070002/000682/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158277

NOME: EVERALDO ALBINO DE OLIVEIRA. CNPJ/CPF N°
325.733.084-72. ENDEREÇO: RUA AGNELLO BARREIRO, 1088. MU-
NICIPIO: RIO DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 6.134,41. Processo nº
SEI-070002/000681/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158276

NOME: MARCOS JOSÉ SOARES. CNPJ/CPF N° 069.446.857-60.
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO SILVA, BAIRRO 17. MUNICIPIO: DU-
QUE DE CAXIAS. INFRAÇÃO: Artigo 70 da Lei Estadual 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 11.964,82. Processo nº SEI-
070002/000685/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158275

NOME: ADEMIR DE SOUZA RIBEIRO. CNPJ/CPF N° 357.707.247-
49. ENDEREÇO: RUA NADIA, Nº 12. MUNICIPIO: ARRAIAL DO CA-
BO. INFRAÇÃO: Artigo 70 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 11.964,82. Processo nº SEI-070002/000687/2022.

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Entrada franca


		2023-02-03T04:42:46-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




